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EDITAL Nº 034/2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA
BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual
nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais,
observando as disposições do Edital de Seleção n° 157/2020, alterado pelas Portarias nº.
0543/2020, cujo resultado foi homologado pela Portaria n° 062/2021, publicados,
respectivamente, nas edições do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 30/10, 18/11/2020
e 16/02/2021, considerando o surgimento de vagas, conforme consta no Processo SEI nº
072.7464.2020.0017953-61,

RESOLVE

Art. 1º – CONVOCAR os candidatos suplentes, aprovados no Processo
Seletivo de candidatos, em efetivo exercício da docência ou gestão em escolas indígenas,
quilombolas e do campo, ao Curso de Mestrado Acadêmico do Programa de Pós-
Graduação em Ensino (PPGEn), com área de concentração em Ensino na Educação
Básica, para o período de 2021.1, de acordo com a relação abaixo:

LINHA: ENSINO, POLÍTICAS E PRÁTICAS EDUCATIVAS

- Área: Temática Ensino, Currículo e Práticas Educativas
 Vilma Aurea Rodrigues
 Giane Souza Dos Santos
 Anne Císera T. De Santana

- Área: Temática Ensino e Políticas para a Educação Básica
 Tatiane Nunes Loiola Vieira
 Poliana Reijane Souza Silva

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=24601260&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004146&infra_hash=5b52b6aaa481d43344a8a50afc9463074e778529be06b2873ed18687e619458a


LINHA: ENSINO E APRENDIZAGEM EM CIÊNCIAS EXATAS,
EXPERIMENTAIS E NATURAIS

- Área Temática Ensino de Ciências
 Wanderson Gomes Teixeira

Art. 2º – Em razão da pandemia decorrente da doença relacionada ao novo
coronavírus (Covid-19) e observando os protocolos de segurança adotados, os candidatos
aprovados deverão matricular-se, exclusivamente, pelo e-mail: ppgen@uesb.edu.br, no
dia 10 de março de 2021, enviando a documentação exigida, observando o subitem
VII.1 do Edital nº. 157/2020.

Art. 3° – Caso os candidatos não enviem a documentação exigida para a
matrícula no dia estabelecido perderá o direito à vaga e ingresso ao Curso, sendo
convocados os candidatos suplentes, observando a ordem de classificação.

Vitória da Conquista, BA, 05 de março de 2021.

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES
REITOR
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